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INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS
DO ESTADO DO CEARÁ, OS FESTEJOS DE SÃO
FRANCISCO DE ASSIS, PADROEIRO DO
MUNICÍPIO DE PALMÁCIA.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Ficam incluídos, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, os Festejos de São
Francisco de Assis, Padroeiro do Município de Palmácia, a ser comemorado, anualmente, do dia 25 de
setembro ao dia 4 do mês de outubro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa de Estado do Ceará, 25 de maio de 2021.

 

JUSTIFICATIVA

Palmácia é um município brasilleiro do estado do Ceará, localizado na região serrana do estado,
microrregião de Baturité e Mesorregião do Norte Cearense e faz parte do Polo ou Circuíto Turístico Serra
de Guaramiranga e está situada na Área de Proteção Ambiental da Serra de Baturité, do Corredor
Ecológico do Rio Pacoti e dentro da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica. Localiza-se a 74 quilômetros
da capital do estado, a cidade de Fortaleza. Ocupa uma área de 117,816 km², considerada uma das
cidades com potencial para o turismo de aventura e ecoturismo no Brasil e sua população foi estimada no
ano de 2018 em 13.214 habitantes pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

A região em que hoje se situa o município de Palmácia começou a ser ocupada ainda no século XVIII,
quando uma grande seca atingiu todo o estado do Ceará e todo o Nordeste Brasileiro, os índios da etnia
baturité foram se refugiar na região serrana onde hoje é Palmácia, sendo o primeiro indício de ocupação
da terras palmacianas, porém após a seca muitos dos índios baturités retornaram a seu lugar de origem e
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assim a fundação do futuro município de Palmácia só teve início anos depois devido a ocupação de sobras
das sesmarias nas encostas da região do Maciço de Baturité. As primeiras notícias dessa ocupação são do
final do primeiro quartel do século XVIII, nos meados de 1775 já existiam povoados criados por diversas
localidades do maciço, por ocasião da seca de 1825. Um ramo de dois clãs importantes do povoamento
cearense (Queirós e Sampaio), concorreram para a formação do novo núcleo familiar da região, sendo o
principal meio de transporte da época burros e jumentos dos tropeiros ou comboieiros, que viviam de
fretes e eram os maiores desbravadores da serra, na medida que os tropeiros avançavam nas regiões
desconhecidas eram encontradas novas trilhas usadas pelos índios. A principal razão que fizeram os
tropeiros desbravar região foi que ao encontrarem uma trilha que vinha de Aratuba e passava pela região
do Arraial das Palmeiras e que era usada pelos índios fazia com que a viagem a capital fosse mais rápida,
fazendo que a cada dia essa rota fosse mais usadas pelos tropeiros, uma destas existe até hoje é conhecida
é o manancial d&,39;água conhecido como Bica, ponto obrigatório de parada dos tropeiros para beberem
água e darem aos animais meio a viagem de transporte do babaçu e do côco. Assim, surgiram os
cortadores de palmas, fazendo nascer os pequenos povoados de pequenas choças, os povoados iam se
expandindo a cada dia com barracas de palhas e foram eles, os tropeiros, que colocaram o primeiro nome
da região de “ .Arraial das Palmeiras”

A região em que hoje se situa o município de Palmácia começou a ser ocupada ainda no século XVIII,
quando uma grande seca atingiu todo o estado do Ceará e todo o Nordeste Brasileiro, os índios da etnia
baturité foram se refugiar na região serrana onde hoje é Palmácia, sendo o primeiro indício de ocupação
da terras palmacianas, porém após a seca muitos dos índios baturités retornaram a seu lugar de origem e
assim a fundação do futuro município de Palmácia só teve início anos depois devido a ocupação de sobras
das sesmarias nas encostas da região do Maciço de Baturité. As primeiras notícias dessa ocupação são do
final do primeiro quartel do século XVIII, nos meados de 1775 já existiam povoados criados por diversas
localidades do maciço, por ocasião da seca de 1825. Um ramo de dois clãs importantes do povoamento
cearense (Queirós e Sampaio), concorreram para a formação do novo núcleo familiar da região, sendo o
principal meio de transporte da época burros e jumentos dos tropeiros ou comboieiros, que viviam de
fretes e eram os maiores desbravadores da serra, na medida que os tropeiros avançavam nas regiões
desconhecidas eram encontradas novas trilhas usadas pelos índios. A principal razão que fizeram os
tropeiros desbravar região foi que ao encontrarem uma trilha que vinha de Aratuba e passava pela região
do Arraial das Palmeiras e que era usada pelos índios fazia com que a viagem a capital fosse mais rápida,
fazendo que a cada dia essa rota fosse mais usadas pelos tropeiros, uma destas existe até hoje é conhecida
é o manancial d&,39;água conhecido como Bica, ponto obrigatório de parada dos tropeiros para beberem
água e darem aos animais meio a viagem de transporte do babaçu e do côco. Assim, surgiram os
cortadores de palmas, fazendo nascer os pequenos povoados de pequenas choças, os povoados iam se
expandindo a cada dia com barracas de palhas e foram eles, os tropeiros, que colocaram o primeiro nome
da região de  .Arraial das Palmeiras

Em 2010, sob a liderança do Terço dos Homens Mãe Rainha e de muitos outros fiéis, a Paróquia de
Palmácia conseguiu reinstalar um novo, grande e bonito Santo Cruzeiro, o qual de braços estendidos
indica o reinado de salvação de Nosso Senhor Jesus Cristo sobre toda humanidade. Às 06:00  h foi
celebrada a Santa Missa na Igreja Matriz, presidida por Pe. Marcos Oliveira, com a bênção do Santo
Cruzeiro. Logo após todos seguiram em caminhada, rumo a alta montanha aonde o mesmo Cruzeiro foi
reinstalado com muita fé, entusiasmo e organização. Este evento também marcou a última celebração do
Pe. Marcos Oliveira como pároco de Palmácia.

No intuito de rememorar a história do município e festejar essa data católica de tanta relevância, pedimos
aos pares que nos acompanhem na presente proposta.

DEPUTADO DELEGADO CAVALCANTE

DEPUTADO (A)

2 de 22



3 de 22



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  02/06/2021 10:34:01  Data da assinatura:  02/06/2021 13:17:05

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
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LIDO NA 10ª (DÉCIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 02
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CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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DATA
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PROCURADORIA
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 245/2021

AUTORIA: DEPUTADO DELEGADO CAVALCANTE

MATÉRIA: INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO
ESTADO DO CEARÁ, OS FESTEJOS DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS,

 PADROEIRO DO MUNICÍPIO DE PALMÁCIA.

 

                                                                       P A R E C E R

 

 

                                               Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato
Normativo 200/96, em seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o , de autoriaProjeto de Lei nº 245/2021
do Excelentíssimo Senhor  que Deputado Delegado Cavalcante INCLUI, NO CALENDÁRIO
OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, OS FESTEJOS DE SÃO FRANCISCO DE
ASSIS, PADROEIRO DO MUNICÍPIO DE PALMÁCIA.

 

DO PROJETO

                          Ficam incluídos, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, osArt. 1º
Festejos de São Francisco de Assis, Padroeiro do Município de Palmácia, a ser comemorado, anualmente,
do dia 25 de setembro ao dia 4 do mês de outubro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                         Revogam-se as disposições em contrário.Art. 3º
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ASPECTOS LEGAIS

                        A Lex Fundamentalis, em seu bojo, estabelece o seguinte:

                                             “  A organização político-administrativa da República Federativa do BrasilArt. 18.
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

                      Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

                       “  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,Art. 25.
observados os princípios desta Constituição.

                         § 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição”.

                         A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, “ex
vi legis”:

                       “  O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seuArt. 14.
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição
Federal, observados os seguintes princípios:

                       (....)

                        I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

                         Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos
Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que
não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo
23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no
artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem
exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela
Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

                       Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a
Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

                     “Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

                      I – aos Deputados Estaduais”

                                         Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja,
remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais
incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

                     Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos
Estados Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589)

                    Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de auto-administração decorre das normas que
distribuem as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo
decorrente de tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e
princípios elencados na referida Carta Magna Federal.
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                  Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do
Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60,
II, § 2º, suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência
privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da
Constituição Estadual, in verbis.

                   Compete privativamente ao Governador do Estado:“Art.88.

 III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

   (.....)

                           dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo eVI –
da administração estadual, na forma da lei”

                                               Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a
competência iniciadora sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da
organização administrativa, uma vez que INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO
ESTADO DO CEARÁ, OS FESTEJOS DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS, PADROEIRO DO

, remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre aMUNICÍPIO DE PALMÁCIA
questão.

                       Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de
conduta ao Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio
este geral do Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna
da República e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da
Federação.

                        Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com
os ditames constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa
legislativa sobre a matéria em questão.

                       No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna
Estadual, in verbis:

                     “Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

                      (.....)

                      III – leis ordinárias;”

                     Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12.12.96), respectivamente, abaixo:

                   “Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

                   (.....)

                   II – projeto:

                   (.....)

                        b) de lei ordinária;
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                       (.....)

                       Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

                      (.....)

                       II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo,
com a sanção do Governador do Estado;”

 

CONCLUSÃO

                        Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo parecer 
 à regular tramitação da presente propositura legal por se encontrar em perfeita sintoniaFAVORAVEL

com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso
III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II
do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12.12.96).

                       É o parecer, salvo melhor juízo.

                       CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO

10 de 22



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 245/21 - ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA GERAL.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  24/06/2021 16:34:25  Data da assinatura:  24/06/2021 16:34:33

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
24/06/2021
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Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

11 de 22



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 245/21 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJ

  Autor:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Usuário assinador:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Data da criação:  30/06/2021 13:05:02  Data da assinatura:  30/06/2021 13:05:07

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
30/06/2021

Acolho o parecer da Consultoria Jurídica.
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Osmar Baquit

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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INFORMATIVO  

 

 O Projeto de Lei n.º 315/2021, de autoria da Deputada Fernanda 

Pessoa será anexado ao Projeto de Lei n.º 245/2021, de autoria do 

Deputado Delegado Cavalcante, que “INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL 

DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, OS FESTEJOS DE SÃO 

FRANCISCO DE ASSIS, PADROEIRO DO MUNICÍPIO DE PALMÁCIA”, 

por se tratarem de matérias correlatas a esta proposição, conforme os 

termos do art. 235 do Regimento Interno, descrito a seguir: 

    

 

“Art. 235. As proposições idênticas ou que versem sobre 

matérias correlatas serão anexadas a mais antiga, desde que 

seja possível o exame em conjunto.” 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

Carlos Alberto Aragão de Oliveira 

Diretor do Departamento Legislativo 
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GABINETE DO DEPUTADO OSMAR BAQUIT

PARECER
06/10/2021

Projeto de Lei nº 00245/2021 de autoria do deputado Delegado Cavalcante

Matéria: Inclui no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará os festejos de São Francisco de Assis,
padroeiro do município de Palmácia.

Submete-se à apreciação deste subscritor a demanda em epígrafe para oferta de parecer.

Ressalte-se que no tocante aos aspectos legais não se vislumbra impedimento à sua regular tramitação. 
Assim sendo, ofertamos parecer  tramitação do Projeto de Lei 00245/2021. FAVORÁVEL

 

DEPUTADO OSMAR BAQUIT

DEPUTADO (A)
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Fortaleza-CE, 13 de outubro de 2021. 

À SUA EXCELÊNCIA SENHOR 

Deputado Delegado Cavalcante 

Deputado Estadual – PTB 

 

ASSUNTO: COAUTORIA DE PROJETO DE LEI Nº 245/2021 

Exmo. Senhor Deputado, 

Apraz-me cumprimentá-lo ao tempo em que, utilizando-me deste instrumento, venho 

SOLICITAR a Vossa Excelência coautoria ao Projeto de Lei nº 245/2021, de sua 

autoria, que dispõe “inclui, no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará, os festejos 

de São Francisco de Assis, padroeiro do município de Palmácia” que tramita nesta Casa 

Legislativa. 

Sem mais, renovo votos de estima e respeito.  

 

 

FERNANDA PESSOA 

Deputada Estadual – PSDB 

 

De acordo: 

 

Delegado Cavalcante 

Deputado Estadual – PTB 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
14/10/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

93ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA    Data  13/10/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
19/10/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 38ª (TRIGÉSIMA OITAVA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/10/2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 69ª(SEXGÉSIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/10/2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 70ª (SEPTUAGESIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/10/2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E SETENTA E TRÊS

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS
Do ESTADO DO CEARÁ, OS FESTEJOS DE SÃO
FRANCISCO DE ASSIS, PADROEIRO DO
MUNICÍPIO DE PALMÁCIA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.° Ficam incluídos, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, os Festejos
de São Francisco de Assis, Padroeiro do Município de Palmácia, a ser comemorado, anualmente, do
dia 25 de setembro ao dia 4 do mês de outubro.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° vogam-se as disposições em contrário.
PAÇO A SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

14 de outubro de 202

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA

_____ 2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. ANTÔNIO GRANJA
1.” SECRETÁRIO

EË AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉIuxP.. AMORIM
3•R SECRETÁRIA

DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4° SECRETÁRIO
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Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de novembro de 2021.
 Camilo Sobreira de Santana

 GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
 LEI Nº17.766, de 11 de novembro de 2021.
(Autoria: Leonardo Araújo)

DENOMINA LUÍS GONZAGA BEZERRA DE MENEZES A ARENINHA TIPO II NO MUNICÍPIO DE PORANGA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Luís Gonzaga Bezerra de Menezes a Areninha Tipo II, construída pelo Governo do Estado, no Município de Poranga.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de novembro de 2021.
 Camilo Sobreira de Santana

 GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
 LEI Nº17.767, de 11 de novembro de 2021.
(Autoria: Guilherme Landim)

DENOMINA SEVERINO GONÇALVES DANTAS A ARENINHA CONSTRUÍDA NO MUNICÍPIO DE CEDRO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Severino Gonçalves Dantas a Areninha, construída pelo Governo do Estado do Ceará, no Município de Cedro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de novembro de 2021.
 Camilo Sobreira de Santana

 GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
 LEI Nº17.768, de 11 de novembro de 2021.
(Autoria: Delegado Cavalcante coautoria Fernanda Pessoa)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, OS FESTEJOS DE SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS, PADROEIRO DO MUNICÍPIO DE PALMÁCIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam incluídos, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, os Festejos de São Francisco de Assis, Padroeiro do Município de 

Palmácia, a ser comemorado, anualmente, do dia 25 de setembro ao dia 4 do mês de outubro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de novembro de 2021.
 Camilo Sobreira de Santana

 GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
 LEI Nº17.769, de 11 de novembro de 2021.
(Autoria: Nelinho)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DE BANDAS, FANFARRAS E ORQUESTRAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia Estadual de Bandas, Fanfarras e Orquestras, a ser celebrado anualmente no dia 22 de 

dezembro.
Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, a data comemorativa em homenagem ao Maestro Orlando Vieira Leite, in memoriam, destina-se a todas 

as categorias de orquestras, bandas de músicas e fanfarras, de natureza civil ou militar, inclusive nas categorias de percussão, sinfônica, marcial, musical, 
show, fanfarra simples, entre outras.

Art. 2.º A data instituída nesta Lei passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de novembro de 2021.
 Camilo Sobreira de Santana

 GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
 LEI Nº17.770, de 11 de novembro de 2021.
(Autoria: Acrísio Sena coautoria Guilherme Sampaio)

DENOMINA AUGUSTO BARROS FILHO A ARENINHA CONSTRUÍDA NO POLÍGONO DELIMITADO PELA 
AVENIDA VALPARAÍSO, PELA RUA MODESTA E PELA AVENIDA CASTELO DE CASTRO, NO MUNICÍPIO 
DE FORTALEZA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Augusto Barros Filho a Areninha construída no polígono delimitado pela avenida Valparaíso, pela rua Modesta e pela 

avenida Castelo de Castro, no Município de Fortaleza.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de novembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº34.089-A, de 31 de maio de 2021.

DISPÕE SOBRE A AUTORIDADE REGULADORA DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE SAÚDE (ARQS), 
CRIADA NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO PELA LEI ESTADUAL Nº17.195, DE 27 DE 
MARÇO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, inci-sos IV e VI, da Constituição Estadual; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº17.195, de 27 de março de 2020, Decreto nº32.838, de 23 de outubro de 2018; CONSIDERANDO o disposto 
na Lei nº16.710, de 21 de dezembro de 2018, alterada pela Lei nº17.007, de 30 de setembro de 2019; CONSIDERANDO, finalmente, o que dispõe o Decreto 
nº21.325, de 15 de março de 1991, quanto à indispensável transparência dos atos do governo, DECRETA:

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE

Art. 1º A Autoridade Reguladora da Qualidade dos Serviços de Saúde (ARQS), criada pela Lei Estadual nº17.195, de 27 de março de 2020, integra 
a estrutura orgânica da Secretária de Estado da Saúde, com autonomia administrativa, poder decisório e sancionatório, cuja finalidade é regulamentar, 
monitorar, avaliar, fiscalizar e controlar a qualidade das ações e serviços de saúde prestados à população no Estado do Ceará, observadas as diretrizes do 
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